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ATOS DO PREFEITO

DECRETO Nº 543 DE 29 DE MAIO DE 2020.
ESTENDE O PRAZO DAS MEDIDAS PREVENTIVAS DE COM-
BATE AO CORONAVIRUS (COVID – 19) EM ÂMBITO MUNICI-
PAL ATÉ O DIA 03 DE JUNHO DE 2020.
CONSIDERANDO o estado de pandemia declarado pela Organi-
zação Mundial da Saúde – OMS;
CONSIDERANDO o Decreto Legislativo nº 06, de 2020, o qual 
reconheceu o estado de calamidade pública em âmbito nacional; 
CONSIDERANDO o reconhecimento da situação de emergência 
no Estado do Rio de Janeiro; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 499 de 18 de março de 
2020, o qual veio a declarar o estado de emergência em saúde 
pública no Município de Maricá;
CONSIDERANDO o artigo 6º e 196, caput, da Constituição Fede-
ral, a enunciar a saúde como direito social, conferido a todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômi-
cas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação.
CONSIDERANDO a expectativa no aumento significativo do nú-
mero de casos em âmbito local e a necessidade de medidas pre-
ventivas que visem reduzir o contágio da doença;
CONSIDERANDO o exposto nos Decretos Municipais nº 497, de 
13 de março de 2020, nº 498, de 16 de março de 2020 e nº 499, 
de 18 de março de 2020, os quais vieram a dispor sobre os pro-
cedimentos a serem adotados para a prevenção do Coronavirus 
(Covid-19) no Município de Maricá, sendo certo que os mesmos 
não excluem a possibilidade de formalização de demais atos nor-
mativos, com vistas ao combate da doença, mediante a análise 
do gabinete de prevenção e monitoramento e da Chefia do Poder 
Executivo desta municipalidade.
CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 498, de 16 de mar-
ço de 2020 estabeleceu em seu artigo 3º, inciso II, que as aulas 
da Rede Municipal de Ensino ficam suspensas por tempo inde-
terminado; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 501, de 20 de março 
de 2020, a dispor sobre o fechamento ao público de todos os 
shoppings centers, centros comerciais, clubes, salões de beleza, 
barbearias, clínicas de estética, quiosques de alimentação, ba-
res, restaurantes, lanchonetes, cafeterias e similares, academias 
de ginástica, cursos de idiomas e outros cursos presenciais, lote-
rias, lojas de ruas e similares que pratiquem comércio de produ-
tos e serviços não essenciais do Município de Maricá, do dia 20 
de março até o dia 23 de março de 2020.
CONSIDERANDO o Decreto nº 506 de março de 2020, o qual 
estabeleceu a realização de atividades em modo home office, 
no âmbito dos expedientes da Administração Direta e Indireta 
do Município de Maricá, no horário compreendido entre 10:00 às 
18:00 hs, assim como manteve suspensas todas as atividades 
de atendimento ao público, à exceção daquelas atribuídas à Se-
cretaria de Saúde e à Autarquia de Serviços de Obras de Maricá 
– SOMAR, além de estender a realização de atividades em modo 
home office a todos os idosos, portadores de doenças crônicas e 
pessoas com imunossupressão que sejam agentes administrati-
vos da Secretaria de Saúde e da Autarquia de Serviços de Obras 
de Maricá – SOMAR;
CONSIDERANDO o Decreto nº 47.006 de 27 de março de 2020, 
o qual veio a dispor sobre medidas de enfrentamento da propaga-
ção do novo Coronavirus (Covid-19), em decorrência da situação 
de emergência em saúde; 
CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 515 de 31 de março 
de 2020, com a alteração realizada pela Decreto Municipal nº 517 
de 03 de abril de 2020, o qual estendeu até o dia 14 de abril de 
2020 a suspensão de atividades no âmbito do Município;
CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 520 de 13 de abril 
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de 2020 estendeu a suspensão das atividades até o dia 28 de 
abril de 2020; 
CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 527 de 22 de abril 
de 2020 dispôs sobre a suspensão de prazos administrativos, 
posse de aprovados em concurso da rede de ensino e outras 
medidas;
CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 538, de 07 de maio 
de 2020 consolidou as medidas de combate ao Covid-19 em âm-
bito municipal até o dia 31 de maio de 2020; 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais;
DECRETA:
Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Ficam estendidas as medidas preventivas de combate ao 
Coronavirus (Covid – 19) no âmbito do Município, estabelecidas 
pelo Decreto Municipal nº 538, de 07 de maio de 2020 e demais 
atos normativos pertinentes à matéria, até o dia 03 de junho de 
2020. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 29 dias do mês de maio de 2020.
 Fabiano Taques Horta
Prefeito

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2020 - SUSPENSO
Processo Administrativo n. º. 13847/2019
A Pregoeira do Município de Maricá informa que o Pregão su-
pracitado está SUSPENSO para atendimento aos pedidos de es-
clarecimentos. Informações pelo sitio www.marica.rj.gov.br e-mail 
maricacpl@gmail.com. Telefones: 3731-2067 | 2637-2053 | 2637-
2054 | 2637-2055 | 2637-3706 | 2637-4208.

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDÁRIA

A Prefeitura Municipal de Maricá, por meio da Secretaria de Econo-
mia Solidária, divulga a oitava listagem dos benefi ciados pelo Pro-
grama de Amparo ao Trabalhador. O programa prevê o pagamento 
de 1.045 mumbucas a autônomos, profi ssionais liberais, microem-
preendedores individuais e informais por três meses, conforme Lei 
nº 2.920/2020, alterada pela Lei nº 2.922/2020, regulamentada pelo 
Decreto nº 513/2020.
SEQ NOME
1 ADELIA CAMISAO CHAGAS
2 ADENIR FRANCISCO SILVEIRA
3 ADOLPHO CORREIA REZENDE
4 ADRIANA CARLA DE AMORIM
5 ADRIANA DE ALMEIDA
6 ADRIANA DE ALMEIDA MACHADO
7 ADRIANA GOMES DA SILVA
8 ADRIANA LINS DOS SANTOS
9 ADRIANA RODRIGUES DA SILVA
10 ADRIANO PEREIRA CARVALHO
11 AGUINALDO PEREIRA
12 ALAN DA COSTA NASCIMENTO
13 ALAN DA SILVA OLIVEIRA
14 ALANA RIBEIRO DA SILVA
15 ALBERTO ALVES RAMOS
16 ALCENIR FERREIRA
17 ALESSANDRA MACIEL PERES
18 ALESSANDRA RAMOS
19 ALESSANDRA RIBEIRO DA SILVA
20 ALESSANDRO FIRMINO DE FIGUEIREDO


